
Município de Missal
ESTADo Do panaxÁ

PORTARIA NO 128 DE 04 DE JUNHO DE 2018

atribuiçou, r.i,jtttt'to 
Municipal de Missal' Estado do Paraná' no uso de suas

RESOLVE

Art. 10 Autorizar a Secretaria de Finanças a empenhar o valor

correspondente a 1 Vz (uma e meia) diárias, decorrentes da ida do Prefeito

Municipal, Senhor Hrúnro Jecó WIU-ERS, para a cidade de Curitiba - PR, nos dias

04 e 05 de junho do corrente, para assinatura de Convênio com a SESA - Secretaria

de Estado da Saúde e ainda tratar de assuntos de interesse do Município na

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná.

Alt. 20 - Autorizar a Secretaria de Finanças a empenhar o valor

correspondente a 1 1/z (uma e meia) diárias, decorrentes da ida do Vice-Prefeito

Municipal, Senhor EpunRDo Srnuor, para a cidade de Curitiba - PR, nos dias 04 e 05

de junho do corrente, para assinatura de Convênio com a SESA - Secretaria de

Estado da Saúde e ainda tratar de assuntos de interesse do Município na Assembleia

Legislativa do Estado do Paraná.

Art. 30 O Prefeito e o Vice-Prefeito Municipal utilizarão transpofte

aéreo como meio de transporte.

Art. 40 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GneTNETE Do PRrrrrro MurutctpA! DE MtssRt, 04 or JUNHo or 2018.
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